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REVOGADA PELA RESOLUÇÃO Nº 250/2024

RESOLUÇÃO CONSUP/IFES nº 71
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Homologa o Regulamento da Câmara de Extensão do Institu to Federal do Espirito Santo.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLO GIA DO ESPÍRITO SANTO – Ifes, no uso d� suas atribuiçõ�s r�gim�ntais, consid�rando os autos do Pro c�sso nº 23147.007688/2021 10, b�m como as d�cisõ�s prof�ridas p�lo Cons�lho Sup�rior do If�s �msua 74a. R�união Ordinária, r�alizada �m 17/12/2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Homologar o R�gulam�nto da Câmara d� Ext�nsão do Instituto F�d�ral do Espírito Santo.
Art. 2º. A Câmara d� Ext�nsão – Ca�x – é órgão col�giado normativo � d� ass�ssoram�nto subordinadodir�tam�nt� ao Cons�lho d� Ensino, P�squisa � Pós Graduação � Ext�nsão – C�p� – para assuntos d��xt�nsão, inovação, coop�ração int�rnacional � r�laçõ�s �mpr�sariais, int�rinstitucionais � comunitárias.
Art. 3º. A Ca�x t�m por finalidad� tratar das qu�stõ�s r�lativas às atividad�s d� �xt�nsão, inovação, co op�ração int�rnacional � r�laçõ�s �mpr�sariais, int�rinstitucionais � comunitárias, �m todos os nív�is �modalidad�s d� atuação do If�s, com vistas a articulá las � int�grá las aos proc�ssos �ducativos � forma tivos do �nsino � da p�squisa.
Art. 4º. A Câmara d� Ext�nsão t�rá a s�guint� organização básica:
I  pr�sidência;
II  col�giado; �
III – s�cr�taria.
Art. 5º. A Câmara d� Ext�nsão s�rá constituída por:
I  Pró R�itor d� Ext�nsão, qu� a pr�sidirá, com suplência d� dir�tor da Pro�x;
II  Ch�fia d� cada dir�toria da Pro�x, com s�u r�sp�ctivo supl�nt�;
III  G�stor d� cultura da Pro�x, com s�u r�sp�ctivo supl�nt�;
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V  1 (um) G�stor d� Ext�nsão d� cada unidad� campus do If�s � r�sp�ctivo supl�nt� (pr�f�r�ncialm�nt�também G�stor d� Ext�nsão), indicados p�lo Dir�tor G�ral da unidad� do campus;
VI  1 (um) r�pr�s�ntant� titular � r�sp�ctivo supl�nt�, por ár�a t�mática d� �xt�nsão, da banca institu cional d� avaliação da �xt�nsão, �l�ito p�los par�s;
VII  1 (um) r�pr�s�ntant� titular � r�sp�ctivo supl�nt� d� cada um dos programas d� �xt�nsão �m r�d�;
VIII  09 (oito) s�rvidor�s qu� pod�rão s�r indicados p�los s�us par�s para fins d� ass�ssoram�nto ao Ca�x,s�ndo:
a) 1 (um) r�pr�s�ntant� do Fórum d� R�gistros Acadêmicos  FRA, com s�u r�sp�ctivo supl�nt�;
b) 1 (um) r�pr�s�ntant� do Fórum d� G�stão P�dagógica  FGP, com s�u r�sp�ctivo supl�nt�;
c) 1 (um) r�pr�s�ntant� do Fórum d� Bibliot�cas  FBI, com s�u r�sp�ctivo supl�nt�;
d) 1 (um) r�pr�s�ntant� do Fórum dos Núcl�os d� Estudos Afro Brasil�iros � Indíg�nas  Fon�abi, com s�ur�sp�ctivo supl�nt�;
�) 1 (um) r�pr�s�ntant� do Fórum dos Núcl�os d� At�ndim�nto às P�ssoas com N�c�ssidad�s Esp�cíficas Fonapn�, com s�u r�sp�ctivo supl�nt�;
f) 1 (um) r�pr�s�ntant� do Fórum Int�rdisciplinar d� Assistência Estudantil  Fia�, com s�u r�sp�ctivosupl�nt�;
g) 1 (um) r�pr�s�ntant� do Fórum d� Int�gração Escola Empr�sa Comunidad�  Fi�c, com s�u r�sp�ctivosupl�nt�;
h) 1 (um) r�pr�s�ntant� do Fórum dos Laboratoristas  Folab, com s�u r�sp�ctivo supl�nt�; �
i) 1(um) r�pr�s�ntant� dos N�pg�n  Núcl�o d� Estudo � P�squisa �m Gên�ro � S�xualidad�, com s�ur�sp�ctivo supl�nt�;
IX  3 (três) r�pr�s�ntaçõ�s disc�nt�s, �l�itas p�los par�s �ntr� os �studant�s com bolsa vig�nt� finan ciada p�los programas d� fom�nto da Pro�x para r�pr�s�ntação na Ca�x � no C�p�, s�ndo:
a) 1 (um) aluno d� �xt�nsão t�cnológica, com s�u r�sp�ctivo supl�nt�;
b) 1 (um) aluno d� �xt�nsão comunitária, com s�u r�sp�ctivo supl�nt�; �
c) 1 (um) aluno d� açõ�s artístico culturais, com s�u r�sp�ctivo supl�nt�.
§ 1º O mandato dos m�mbros dos incisos I, II, III, IV, V � VI t�rão mandato d�finido p�la vigência da por taria d� nom�ação para o cargo, função ou participação �m col�giado r�lacionada à r�pr�s�ntação qu��x�rc�m.
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§ 3º O mandato da r�pr�s�ntação do inciso VIII t�rá mandato d� 1 (um) ano, condicionado à participaçãocomo m�mbro do r�sp�ctivo fórum ou núcl�o, p�rmitida no máximo uma r�condução cons�cutiva.
§ 4º O mandato da r�pr�s�ntação do inciso IX t�rá mandato d� 1 (um) ano, condicionado à vigência d�plano d� trabalho d� bolsista, �f�tiva participação no programa ou proj�to r�lacionado, p�rmitida nomáximo uma r�condução cons�cutiva.
§ 5º Na ocorrência d� vacância na Câmara, proc�d�r s� á à poss� do supl�nt�, cab�ndo indicação d� novosupl�nt� ap�nas quando o m�smo for indicado � não �l�ito.
Art. 6º. Os r�pr�s�ntant�s disc�nt�s d�v�m, obs�rvar as s�guint�s condiçõ�s, para �x�rcício da r�pr�s�n tação:
I  �star�m r�gularm�nt� matriculados no If�s; �
II  não �star�m r�spond�ndo a proc�sso por indisciplina.
Art. 7º. A S�cr�taria da Câmara d� Ext�nsão do If�s s�rá �x�rcida por s�rvidor indicado p�lo Pr�sid�nt�da Câmara d� Ext�nsão para r�spond�r por �ssa atividad�.
Art. 8º. Comp�t� à Câmara d� Ext�nsão do If�s, dir�tam�nt�:
I  �laborar proposta d� Política d� Ext�nsão do If�s � atualizá la s�mpr� qu� n�c�ssário;
II  �laborar proposta d� r�gulam�ntos r�f�r�nt�s a açõ�s d� �xt�nsão � inovação do If�s � atualizá las�mpr� qu� n�c�ssário;
III  �laborar proposta d� Política d� Int�gração da Ext�nsão com o Ensino � a P�squisa do If�s � atualizá la s�mpr� qu� n�c�ssário;
IV  contribuir com a �laboração � atualização, s�mpr� qu� n�c�ssário, da proposta d� Política d� Int�r nacionalização do If�s;
V  �laborar proposta d� Política Inovação do If�s � atualizá la s�mpr� qu� n�c�ssário;
VI  �laborar proposta d� Política Editorial do If�s � atualizá la s�mpr� qu� n�c�ssário;
VII  �laborar proposta d� Política d� Dir�itos Autorais do If�s � atualizá la s�mpr� qu� n�c�ssário;
VIII  �laborar proposta d� Política d� Empr��nd�dorismo do If�s � atualizá la s�mpr� qu� n�c�ssário;
IX  �laborar � atualizar, quando n�c�ssário, os R�gulam�ntos d� Programas Institucionais � Proj�tos r� lacionados às políticas r�f�r�nciadas nos incisos I a VIII d�st� artigo � �ncaminhá los para aprovação doC�p�;



Ministério da EducaçãoS�cr�taria d� Educação Profissional � T�cnológicaInstituto F�d�ral d� Educação, Ciência � T�cnologia do Espírito SantoCons�lho Sup�riorX  homologar os comitês g�stor�s d� programas institucionais do If�s r�lacionados às políticas r�f�r�n ciadas nos it�ns I a VIII d�st� artigo � propostos p�la Pró r�itoria d� Ext�nsão;
XI  �laborar � atualizar, quando n�c�ssário, proposta d� Política d� D�s�nvolvim�nto d� Ambi�nt�s d�S�rviços T�cnológicos do If�s � �ncaminhá la para aprovação do C�p�;
XII  �laborar � atualizar, quando n�c�ssário, proposta d� Política d� D�s�nvolvim�nto d� Ambi�nt�s d�Empr��nd�dorismo � Inovação do If�s � �ncaminhá la para aprovação do C�p�;
XIII  �laborar � atualizar, quando n�c�ssário, proposta d� Política d� D�s�nvolvim�nto d� Ambi�nt�s d�Produção Editorial, Audiovisual � d� B�ns T�cnológicos do If�s;
XIV  �laborar � atualizar, quando n�c�ssário, proposta d� Política d� D�s�nvolvim�nto d� Ambi�nt�s d�Coop�ração Int�rinstitucional do If�s � �ncaminhá la para aprovação do C�p�;
XV  �laborar � atualizar, quando n�c�ssário, proposta d� Política d� D�s�nvolvim�nto d� Ambi�nt�s d�Educação não Formal do If�s � �ncaminhá la para aprovação do C�p�;
XVI  �laborar � atualizar, quando n�c�ssário, proposta d� Política d� D�s�nvolvim�nto d� Ambi�nt�s d�Formação Inicial � Continuada do If�s � �ncaminhar para aprovação do C�p�;
XVII  �laborar � atualizar, quando n�c�ssário, R�gulam�ntos d� Funcionam�nto dos ambi�nt�s do If�scujas políticas d� d�s�nvolvim�nto s�jam d� comp�tência d�sta Câmara � �ncaminhá los para aprovaçãodo C�p�;
XVIII  aprovar o cr�d�nciam�nto dos ambi�nt�s do If�s cujas políticas d� d�s�nvolvim�nto s�jam d� com p�tência d�sta Câmara � �ncaminhá lo para aprovação do C�p�;
XIX  �laborar � atualizar, quando n�c�ssário, proposta d� Política d� Parc�rias Int�rinstitucionais do If�s;
XX  �laborar, apr�ciar, �mitir � atualizar, quando n�c�ssário, par�c�r sobr� propostas d� R�gulam�ntosd� Funcionam�nto d� Ambi�nt�s do If�s cujas políticas d� d�s�nvolvim�nto s�jam d� comp�tência d�staCâmara;
XXI  �laborar � atualizar, quando n�c�ssário, proposta d� Política d� Cursos d� Ext�nsão do If�s;
XXII  �laborar � atualizar, quando n�c�ssário, proposta d� R�gulam�nto da Organização Didática dosCursos d� Ext�nsão do If�s;
XXIII  �laborar � atualizar, quando n�c�ssário, proposta d� Política d� S�l�ção d� Disc�nt�s para açõ�sd� �xt�nsão do If�s � �ncaminhar para aprovação do C�p�;
XXIV  �laborar � atualizar, quando n�c�ssário, propostas d� articulação � int�gração das atividad�s r� lacionadas às políticas cuja �laboração é d� comp�tência d�sta Câmara com as atividad�s d� �nsino �p�squisa do If�s � �ncaminhar para aprovação do C�p�;
XXV  criar comissõ�s � comitês d� ass�ssoram�nto junto à Câmara d� Ext�nsão do If�s;
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XXVII  propor à apr�ciação do C�p�, quando n�c�ssário, normas compl�m�ntar�s às do Estatuto � doR�gim�nto do If�s sobr� matéria d� natur�za própria das políticas institucionais tratadas n�st� artigo; �
XXVIII  �laborar propostas d� alt�ração do s�u próprio r�gulam�nto � �ncaminhá las para aprovação doC�p�.
Art. 9º. Comp�t� à Câmara d� Ext�nsão do If�s, dir�tam�nt� ou por int�rmédio d� Comitê d�signado p�laprópria Câmara:
I  �mitir par�c�r sobr� propostas d� criação d� programas institucionais r�lacionados às políticas r�f� r�nciadas no artigo 8° � �ncaminhá lo para aprovação do C�p�;
II  �mitir par�c�r sobr� propostas d� proj�tos ind�p�nd�nt�s d� âmbito institucional ou multicampi r� lacionados às políticas r�f�r�nciadas no artigo 8° � �ncaminhá lo para aprovação do C�p�;
III  �mitir par�c�r sobr� a criação d� programas locais dos campi r�lacionados às políticas r�f�r�nciadasno artigo 8°;
IV  �mitir par�c�r sobr� proj�tos ind�p�nd�nt�s d� âmbito local dos campi r�lacionados às políticas r� f�r�nciadas no artigo 8°;
V  �mitir par�c�r sobr� o funcionam�nto d� programas institucionais r�lacionados às políticas r�f�r�n ciadas no artigo 8°;
VI  �mitir par�c�r sobr� a �x�cução d� proj�tos ind�p�nd�nt�s d� âmbito institucional ou multicampir�lacionados às políticas r�f�r�nciadas no artigo 8°;
VII  �mitir par�c�r sobr� a alocação d� carga horária d� s�rvidor do If�s d�stinada à g�stão d� programasinstitucionais r�lacionados às políticas r�f�r�nciadas no artigo 8°;
VIII  �mitir par�c�r � aprovar propostas d� novos programas institucionais r�lacionados às políticas r� f�r�nciadas no artigo 8°;
IX  �mitir par�c�r � aprovar propostas d� r�formulação d� programas institucionais r�lacionados às po líticas r�f�r�nciadas no artigo 8°;
X  �mitir par�c�r sobr� proj�tos r�com�ndados para �x�cução p�los comitês g�stor�s d� programasinstitucionais r�lacionados às políticas r�f�r�nciadas no artigo 8° � �ncaminhá lo para aprovação do C� p�;
XI  �mitir par�c�r sobr� proj�tos ind�p�nd�nt�s dos campi � do C�ntro d� R�f�rência �m Formação � �mEducação a Distância r�lacionados às políticas r�f�r�nciadas no artigo 8° � �ncaminhá lo para aprovaçãodo C�p�;
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XIII  aprovar a r�formulação d� proj�tos ind�p�nd�nt�s dos campi � do C�ntro d� R�f�rência �m For mação � �m Educação a Distância já �m �x�cução r�lacionados às políticas r�f�r�nciadas no artigo 8° ��ncaminhar para aprovação do C�p�;
XIV  �mitir par�c�r sobr� p�dido d� r�curso d� s�rvidor do If�s quanto à alocação d� carga horária d�s tinada à �x�cução d� proj�tos r�lacionados às políticas r�f�r�nciadas no artigo 8°;
XV  �mitir par�c�r sobr� a criação � a r�formulação d� cursos d� �xt�nsão dos campi � do C�for � �n caminhá lo para aprovação do C�p�;
XVI  �mitir par�c�r sobr� a autorização � a susp�nsão do funcionam�nto d� cursos d� �xt�nsão dos cam pi � do C�for;
XVII  d�lib�rar sobr� r�cursos d� disc�nt�s quanto a p�didos r�lacionados à s�l�ção � à �x�cução d�proj�tos, b�m como quanto ao funcionam�nto d� ambi�nt�s r�gulam�ntados nos casos omissos dosr�gulam�ntos �sp�cíficos;
XVIII  propor formas d� aprov�itam�nto das atividad�s disc�nt�s �m programas � proj�tos, b�m como�m ambi�nt�s r�gulam�ntados para �f�ito d� cumprim�nto dos r�quisitos d� �stágio sup�rvisionado ��ncaminhá las para aprovação nas instâncias sup�rior�s;
XIX  �mitir par�c�r�s sobr� os �ditais d� s�l�ção d� proj�tos � d� �studant�s �laborados p�la Pró r�itoriad� Ext�nsão;
XX  propor �ditais d� programas � cursos d� �xt�nsão dos campi � do C�for;
XXI  avaliar os r�latórios d� �x�cução dos programas � proj�tos ind�p�nd�nt�s g�ridos p�la Pró r�itoriad� Ext�nsão, �nquanto instância r�cursal, na forma d� r�gulam�nto próprio;
XXII  homologar os r�latórios d� �x�cução dos programas � proj�tos ind�p�nd�nt�s g�ridos p�los campi� p�lo C�for, �nquanto instância r�cursal, na forma d� r�gulam�nto próprio;
XXIII  normatizar a organização � o funcionam�nto d� comissõ�s � comitês criados junto à Câmara d�Ext�nsão do If�s;
XIV  mobilizar par�c�ristas ad hoc, dir�tam�nt� ou por m�io d� suas comissõ�s � comitês, quando n� c�ssário para a avaliação qualitativa � quantitativa d� programas � proj�tos; �
XV  �laborar o Plano Institucional d� Atividad�s r�lacionadas aos programas � cursos d� �xt�nsão r�gu lam�ntados a partir das políticas cuja �laboração é d� comp�tência d�sta Câmara, � �ncaminhá lo paraaprovação nas instâncias sup�rior�s;
Art. 10 A Câmara d� Ext�nsão do If�s r�digirá R�gulam�nto próprio.
Art. 11 Os casos omissos s�rão r�solvidos p�lo C�p�.
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Art. 13 Essa R�solução �ntra �m vigor � inicia a produção d� s�us �f�itos �m 3 d� jan�iro d� 2022.

Jadir José P�laPr�sid�nt� do Cons�lho Sup�rior  IFES


